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PARECER IUnÍprCO No O4,/2022

Consulente: Município de São Francisco.
Assunto: Minuta de Edital de Tomada de Preços para Serviços de

Pu blicidade.

EMENTA - ADMINISTRATIVO - TOMADA

DE PREÇOS - SERVIÇOS DE

PUBLICIDADE - MINUTA DO EDITAL E

CONTRATO OBSERVÂNCIA DAS LTIS

FEDERAIS 8.666193 E 12.232/ LA

RECOMEN DAÇÕES.

Relatório.

Consulta-nos o Município de São Francisco/SE, acerca da legalidade

da minuta do edital e Contrato de Processo Licitatório a ser deflagrado sob a

modalidade tomada de preço, visando a contratação integrada com a

Prefeitura Municipal, o Fundo Municipal de Saúde, o Fundo Municipal de

Assistência Social de 01 (uma) agência de publicidade e propaganda,

especializada na prestação de serviços de publicidade, assim compreendidos

o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo
o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a

execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a

distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o

objetivo de difundir ideias e informar o público em geral, observado o

caráter educativo, informativo e de orientação social, nos termos do artigo
37, §1o da constituição da república federativa do brasil de 1988, detathados

no briefing e na forma do termo referência, integrantes deste edital,
conforme especificado no anexo deste instrumento.
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publicidode oos veículos e demois meios de

divulgoçÕo, com o objetivo de difundir ideios e informor o

público em gerol, observodo o coróter educotivo, informotivo
e de orientoçõo sociol, nos termos do ortigo 37 , § I 

o do

constituiçoo do repúblico f ederotivo do brosil de I988,

detolhodos no briefing e no formo do termo referêncio,
integrontes deste editol, conforme especificodo no onexo

deste instrumento.

lniciolmente convém ressoltor que esto onólise
prende-se oos ospectos eminentemente jurídicos, visto ser

este o temo sobre o quol o subscritor detém competêncio
poro opinor.

Eis o relotório.

Fundomentoçõo

O presente certome esto sendo deflogrodo nos

termos do Lei no 12.23212009, que expressomente prescreve

rito procedimentol específico poro licitoções desse joez.

Anolisondo-se o minuto editolícÍo e controtuol,
verif ico que o mesmo otende ôs normos legois,

especiolmente no toconte oos ospectos legois.

Tem-se que o objeto
restringindo-se conforme itens:

foi corretomenfe delimitodo
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Portindo

estimotivo de

específ icos de

utilidode público
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2.1.2. É vedodo CI inclusõo de quoisquer

outros otividodes, em especiol os de

ossessorio de Ímprenso, comunicoçõo e

reloções públicos ou os que tenhom por

finolidode o reolizoçÕo de eventos festivos

de quolquer notu tezo, os quois serõo

controtodos por meio de procedimentos

licitotórios proprios, respeitodo o disposto no

legisloçõo em vigor;

2.1.3. As pesquisos e ovolioçÕes, previstos no

subitem 2.1 .1 comc otividodes

complementores, teroo o finolidode
específ ico de of erir o desenvolvimento

estrotegico, o crioçÕo e o veiculoçôo e de

possibilitor o mensuroçÕo dos resultodos dos

componhos pubiicitórios reolizodos em

decorrêncicr do exec uçÕo d o controto,

sendo veciodo o inclusÕo nos pesquisos e

ovolioçÕes de motér'io estronho ou que nõo

guorde pertinêncic temótico com o oçõo
publicitório ou com o objeto do controto de

presioçÕo de serviços de publicidode.

desso premisso, o editol deve conter o
volores porq os rubricos orÇomentÓrios

publicidode institucionol e publicidode de
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Ressolte-se que c proposto de preço e
remuneroÇÕo deve estor odequodos o legisloÇoo (orl. I I do

Lei 4ó80/195 e ort. 6o, inciso V, do Lei no 12.232 de 29 de obril

de 2010).

Cobe destocor que opesor de o editol no item 09

conter os disposições ccnstontes do ort. 10 do Lei

12.232120.l 0, em reloçÕo à composiçôo dos subcomissões

técnicos, nÕo ho, no editcl, indicoçÕo de que o formoçõo do

listo tenho se dodo com omplo publicidode poro
porticipoçõo do sociedode.

No coso em telo, é necessorio o justificcrtivo expresso

de que os serviços otuolmente controtodos se enquodrom
como de noturezo continuodo, CI firn de justificor o seu

enquodromento no ort. 57, ll, do Lei 8.66611993.

Comporor onos onteriores quonto oos volores gostos

onuolmente com publicidode e propCIgondo, o fim de primor

pelo otendimento do interesse público consubstonciodo no

prestoçõo de serviços mínimos oo cidodõo, o exemplo do

soúde, do educoçõo e do seguronÇc.

No que toco oos ospectos de ordem técnico, estes

devem ser ocometidos o Secretorio de Comunicoçõo, órgõo

este dotodo de especiolizoçÕo nesto óreo.

Nõo é demois odvertir o vedoçÕo expresso de oçôes

publicitorios que, diretc ou inCiretomente, corocterizem
promoçõo pessool de outoridode ou de servidor público.
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CONC LUSÃO

Portonto visondo o cumprimento do porógrofo único
do ortigo 38, do Lei no 8666193, informo que reconheço o

optidõo do minuio do editol e controto, <rcoso otendidos os

sugestÕes olhures, devendo o feito seguir em seus ulteriores

term os.

Este o porecer, Solvo melhor jvízo.

AquidobÕ/SE, em ló de novemDro de 2022.
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FABRíCI EREIRA XAVIER

oAB/SE 6174

OUZA


